
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 030/2005


O Presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a abertura de um crédito especial de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais).

Objetiva este, destinar recursos para o pagamento de salários face a contratação, por tempo determinado, conforme Lei Municipal 3.881/05, de um professor para ministrar aulas de música para a Banda Municipal, da qual fazem parte vários alunos das redes estadual e municipal, bem como demais pessoas da comunidade, também, destina-se este a subsidiar os vencimentos e vantagens da Secretária Municipal de Educação, que não é funcionária pertencente ao quadro de servidores do Município.


Outrossim, deve-se o presente Projeto de Lei para a devida adequação e correta contabilização das despesas no orçamento em curso.


Cumpre-se destacar ainda que tais recursos serão obtidos conforme Programas e Elementos de Despesa mencionados no ora apresentado Projeto de Lei, em seus artigos 1° e 2°. 
Certo da aprovação deste Projeto de Lei, subscrevo-me,

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N.º 030, de 18 de março de 2005.



AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 29.500,00 (VINTE E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município..

Art. 1º Fica autorizada a abertura de um crédito especial de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais), com a seguinte classificação:

Programa
Elemento Despesa
Valor em R$

027 – Promoção da Cultura
3.1.90.04.99.01.00.00 – Contratação por Tempo Determinado de Profissionais.

3.1.90.13.02.01.00.00.0001 – INSS Servidores
16.000,00

3.500,00

015 – Ensino Fundamental
3.1.90.11.74.00.00.00.0020 - Subsídios
10.000,00

Art. 2° Servirá para a cobertura das despesas especificadas no artigo primeiro os recursos dos Programas e Elementos a seguir:

Programa
Elemento Despesa
Valor em R$

027 – Promoção da Cultura
3.3.50.43.01.00.00.0001 – Instituição de Caráter Assistencial e Cultural.
19.500,00

015 – Ensino Fundamental
3.1.90.11.01.01.00.00.0020 – Vencimentos e Vantagens Fixos Servidores.
10.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TRÊS PASSOS – RS



Aos 18 dias do mês de março de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
PREFEITO MUNICIPAL










